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ATA DA 06ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às nove horas, pela plataforma 

Google Meet, teve início a sexta reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao biênio 2024/2026. A reunião contou 

com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e dos conselheiros: Eliana Carolina da 

Fonseca Machado, Mariana Dionísio Cazarim Silva, Julieno Lopes Vergara, Patrícia Nayara 

da Silva Graciano, Carolina Mascaro Vieira, Luciano Alves, Maria Aparecida Silvestre de 

Oliveira Diogo, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, Maria 

Luiza Simioni, Priscila de Vasconcellos Galli, Maria Regina Baldin e Suelene de Lourdes 

Cozentino Tavares. Justificaram ausência: Aline Viviana Carvalheiro e Josiane Mattielo. 

Presentes ainda, como convidados: Bárbara Isabelle Silva, representante do Setor Financeiro 

do Departamento de Assistência Social, Bruna Fernandes Oliveira e Aparecido Nascimento, 

representante da Associação São Francisco – Casa Santa Bakhita, e Jéssica Damaglio 

Camelo, secretária executiva dos conselhos de direitos. A presidente Ana Rita Alves Godoi 

iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. 

Explicou que, após conversa informal com o departamento, solicitou que Bárbara 

participasse da reunião a fim de esclarecer a situação. Informou que o Departamento não iria 

custear a contratação da empresa, contudo que o conselho poderia fazer sem essa assessoria, 

ou poderia custear a contratação com o dinheiro do FMDCA. O restante dos custos, com 

lanches e bebidas, seria custeado normalmente pelo departamento de assistência. Julieno 

questionou se a assistência já havia sido oficializada para justificar o não pagamento dos 

custos envolvendo o processo conferencial. Ana Rita falou que não havia oficiado, mas que 

poderia ser providenciado, ao qual foi aprovado por todos que se encaminhasse um ofício ao 

departamento solicitando esclarecimentos acerca do assunto. Dando continuidade, Ana Rita 

pontuou se o Conselho estaria disposto a organizar a conferência por meios próprios, ou com 
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o auxílio de uma assessoria, a ser contratada através de licitação e paga com o saldo do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. Pediu para que os 

conselheiros deliberassem a respeito, ao qual foi decidido por unanimidade pela contratação 

de assessoria com recursos oriundos do FMDCA. Nada mais havendo a tratar, a Presidente 

encerrou a reunião, da qual eu, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, primeira secretária, redigi 

a presente ata que, depois de lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente.  
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Presidente do CMDCA 
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